
Ofício nº 1293/2022 São Paulo-SP, 14/03/2022

Assunto: Comissão Paritária Para Negociação do PLR - Participação nos Lucros e Resultados

Processo Referência: 026001.001283/2022-01

À 
Érica Torres Pinheiro Martins - DEREO / DIGEP 
SBN Q1, 6º Andar - Asa Norte 
Brasília - DF - CEP: 70002-900 

Ao 
Alcir Justino Pereira - SGREO / GEPES / SPM 
Rua: Mergenthaler, 592, 24º Andar, Vila Leopoldina 
São Paulo - SP - CEP: 05311-030

 

Prezados Senhores,

É salutar evidenciar quanto a importância que os Correios tem perante toda a sociedade brasileira, a qual está fundamentada em sua Missão, “Conectar
pessoas…” Nesse sentido, toda a Categoria, os Representantes dos Trabalhadores, a Sociedade e também essa Diretoria, sabe da importância da empresa
quanto aos seus serviços prestados e produtos ofertados, os quais têm o intuito de proceder com a Inclusão Social e Digital do povo brasileiro.

Tal fato é visualizado por meio das receitas líquidas constantes das divulgações contábeis demonstradas a seguir:

Fonte: https://www.correios.com.br/acesso-a-informacao/institucional/publicacoes/demonstracoes-financeiras/2020/demonstracoes-contabeis-2020

https://www.correios.com.br/acesso-a-informacao/institucional/publicacoes/demonstracoes-financeiras/2020/demonstracoes-contabeis-2020


Fonte: https://www.correios.com.br/acesso-a-informacao/institucional/publicacoes/demonstracoes-financeiras/2021/demonstracoes-contabeis-3o-trim-2021 

Estimativa de Lucro Líquido em mais de R$ 1,5 bi para o ano de 2021

 

Além dos serviços prestados e ofertados, não há como deixar de mencionar quanto ao cerne de todo o reconhecimento que a sociedade brasileira tem dos
Correios, os quais são de fato a imagem construída da empresa perante a população, a qual perpassa pelos Carteiros, Atendentes Comerciais e Operadores
de Triagem e Transbordo - OTTs.

É do conhecimento de todos nós que, significativa parte dos lucros obtidos pela empresa, é advinda dos benefícios retirados dos trabalhadores por meio de
consecutivos julgamentos de Dissídios Coletivos pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST, além da retirada dos pais do Plano de Saúde, ou seja, todo esse
mérito quanto aos lucros são dos trabalhadores, seja pelo seu esforço no dia-a-dia, seja pelos benefícios perdidos, seja pelos sacrifícios sofridos. Pois bem,
chegou a hora da empresa devolver aos empregados o que lhes é de direito e está consubstanciado na Lei 10.101 de 19 de dezembro de 2020, a qual dispõe
sobre “a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras providências”.

Assim, com o intuito de esgotar a via amigável; de buscar resolução do conflito extrajudicialmente; e de, evidenciar o interesse de agir no caso de inércia na
solução por parte do notificado, este SINTECT/SP requer, conforme Art. 2º, Inciso I da referida lei, a constituição de Comissão Paritária junto aos
representantes sindicais, para discutir o Programa de Participação nos Lucros ou Resultados - PLR dos empregados dos Correios.

Transpassado o tempo das divulgações feitas pela empresa quanto às Demonstrações Contábeis dos anos de 2019 e 2020, este SINTECT/SP aguarda o
prazo de 10 (dez) dias corridos, quanto a convocação para as negociações das PLRs, bem como a divulgação célere do resultado líquido do ano de 2021, de
forma a também negociar o PLR do referido ano. 

Por fim, diante da queda dos números de infectados por COVID-19 no país, as flexibilizações das medidas de restritivas e o avanço das vacinações, pedimos
que as reuniões de negociações do PLR, aconteça de forma presencial.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

 

 

 Assinatura(s)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Adriane Rodrigues de Sousa , em 15/03/2022 às 18:15:52, conforme horário oficial de Brasília.

Atenciosamente,

Elias Cesário de Brito Junior

Presidente

Ricardo Adriane Rodrigues de Sousa

Secretário Geral

 

As assinaturas eletrônicas constantes deste documento, tem como fundamento: Lei nº 14.063 de 23 de setembro de 2020; Artigos 107 e
219 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 que Institui o Código Civil; Artigo 10º, §2º da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 de 24 de
agosto de 2001.  
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